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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2.061, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
 

“ACRESCENTA DISPOSTIVO A LEI MUNICIPAL Nº 
2.053/2023 QUE EXTINGUE E CRIA CARGO PÚBLICO 
DE ‘COORDENADOR PEDAGÓGICO’ NO QUADRO DE 
PESSOAL PERMANENTE DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI.” 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica acrescido o Parágrafo único no art. 1º da Lei Municipal nº 2.053, de 17 

de julho de 2023, vigorando com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º (...) 

Parágrafo único. A extinção do cargo de “Coordenador Pedagógico” de 
provimento em confiança, conforme disposto na Lei Complementar 
Municipal nº 016/2012, ocorrerá imediatamente a partir da nomeação dos 
novos Coordenadores por meio do Concurso Público. ” 

  

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta de dotações 
orçamentárias, suplementadas se necessárias. 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

17 de julho de 2023.  
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 
 
 
CIRINEU SILAS BITENCOURT 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
REGISTRADA NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, 
EM 21 DE AGOSTO DE 2023 E PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
                                        Diretora do Departamento de Administração e  
                                        Gestão de Pessoas 
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